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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº  843-  "DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE
LEILOEIRO ADMINISTRATIVO."

DECRETO Nº840/2023DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SR. CLESIO SILVA DOS ANJOS DO CARGO EM
COMISSÃO DE CHEFE DE SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

DECRETO Nº841/2023 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SR. JEFFERSON VIEIRA SILVA, DO CARGO EM
COMISSÃO DE INSPETOR ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ MÁRIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

DECRETO  Nº842/2023  DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO  DO  SR.  AURÉLIO  LUCIO  ARAUJO  DOURADO,
OFICIAL  DE  GABINETE  I  DO  NÚCLEO  DE  SUPORTE  EXECUTIVO  DA  SECRETARIA  DE
INFRAESTRUTURA..PDF

PORTARIAS

PORTARIA SEMADES Nº 205/2023 - LICENÇA SIMPLIFICADA - TERRA - SOLUCOES AGRICOLAS LTDA, CNPJ
05.956.507/0022-61

PORTARIA  SEMADES  Nº  206/2023  -  LICENÇA  SIMPLIFICADA  -  ASSOCIACAO  DO  COMERCIO
AGROPECUARIO DA REGIAO DE IRECE - ACARI, CNPJ 05.305.273/0001-68

PORTARIA SEMADES N° 203/2023- RENOVAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO - POSTO O MESTRE E FILHOS
LTDA - AUTO POSTO KF, CNPJ 15.587.142/0001-74

PORTARIA  SEMADES Nº  202/2023  -  LICENÇA DE OPERAÇÃO -  MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA,
CNPJ04.293.000/0003-40

LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
032.2023  -  REF.  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS  E  EVENTUAIS  AQUISIÇÕES  DE
MEDICAMENTOS EXTRABÁSICOS COM O ESCOPO DE ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE
IRECÊ/BA

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO DO PP Nº 034.2023

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº. 012306.2022
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Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Tel: (74) 3641-3116 / 3118 

CEP: 44.900-000 – Irecê – Bahia 

 

ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 

 DECRETO Nº 843/2023, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 

DE SERVIDOR PARA EXERCER AS 

FUNÇÕES DE LEILOEIRO 

ADMINISTRATIVO.” 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica de Irecê. 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 53 da Lei 8.666/93, que permite a designação de Leiloeiro 

Administrativo; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de alienar, através de leilão, bens móveis inservíveis ao 

Município, medida esta de relevante interesse público; 

 

CONSIDERANDO os princípios que regem a Administração Pública, em especial os da 

Legalidade, transparência e publicidade, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar, para exercer as atribuições de Leiloeiro Administrativo, o servidor Sr. Dalmo 

Pereira Dourado, no período de ocorrência de Leilão Público, sem prejuízo de suas atribuições. 

 

Art. 2º. O Leiloeiro realizara o leilão com estrita observância da Lei das Licitações n°. 8.666/93 e 

suas alterações e de acordo com o próprio Edital do certame. 

 

Art. 3º. Compete ao Leiloeiro organizar, operacionalizar, divulgar, prestar contas, expedir os 

documentos referentes as arrematações, produzir a ata circunstanciada e realizar todos os 

procedimentos inerentes a sua função e objetivo fim da presente nomeação, inclusive, auxiliando a 

comissão de Avaliação, acompanhamento e realização de Leilão dos Bens no que couber. 
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Art. 4º. A comissão de avaliação, acompanhamento e realização de leilão dos bens, atua em 

conjunto com o Leiloeiro. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 06 de setembro de 2023. 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 
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Art. 4º. A comissão de avaliação, acompanhamento e realização de leilão dos bens, atua em 

conjunto com o Leiloeiro. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 06 de setembro de 2023. 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

DECRETO Nº: 840/2023 

 

  
Dispõe sobre exoneração do Sr. Clesio 

Silva dos Anjos do cargo em comissão de 

Chefe de Seção de Acompanhamento de 

Obras da Secretaria de Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Exonerar o Sr. Clesio Silva dos Anjos, do cargo em comissão de Chefe de 

Seção de Acompanhamento de Obras, da Secretaria de Educação, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para 01 de setembro de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 06 de setembro de 2023 

 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

DECRETO Nº: 840/2023 

 

  
Dispõe sobre exoneração do Sr. Clesio 

Silva dos Anjos do cargo em comissão de 

Chefe de Seção de Acompanhamento de 

Obras da Secretaria de Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Exonerar o Sr. Clesio Silva dos Anjos, do cargo em comissão de Chefe de 

Seção de Acompanhamento de Obras, da Secretaria de Educação, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para 01 de setembro de 2023. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 06 de setembro de 2023 

 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 841/2023 
 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. Jefferson Vieira 

Silva, do cargo em comissão de Inspetor Escolar da 

Escola Municipal Luiz Mário da Secretaria de 

Educação. 

 
 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Exonerar o Sr. Jefferson Vieira Silva, do cargo em comissão de Inspetor Escolar da 

Escola Municipal Luiz Mário da Secretaria de Educação no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de setembro de 2023. 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 06 de setembro de 2023 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 
 

 

DECRETO Nº. 841/2023 
 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. Jefferson Vieira 

Silva, do cargo em comissão de Inspetor Escolar da 

Escola Municipal Luiz Mário da Secretaria de 

Educação. 

 
 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Exonerar o Sr. Jefferson Vieira Silva, do cargo em comissão de Inspetor Escolar da 

Escola Municipal Luiz Mário da Secretaria de Educação no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de setembro de 2023. 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 06 de setembro de 2023 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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DECRETO Nº. 842/2023 
 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. Aurélio Lucio 

Araujo Dourado, Oficial de Gabinete I do Núcleo 

de Suporte Executivo da Secretaria de 

infraestrutura. 

 
 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Exonerar o Sr. Aurélio Lucio Araujo Dourado, do cargo em comissão de Oficial 

de Gabinete I, o Núcleo de Suporte Executivo da Secretaria de da Secretaria de infraestrutura, 

no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de setembro de 2023. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 06 de setembro de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 
 
 

DECRETO Nº. 842/2023 
 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. Aurélio Lucio 

Araujo Dourado, Oficial de Gabinete I do Núcleo 

de Suporte Executivo da Secretaria de 

infraestrutura. 

 
 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Exonerar o Sr. Aurélio Lucio Araujo Dourado, do cargo em comissão de Oficial 

de Gabinete I, o Núcleo de Suporte Executivo da Secretaria de da Secretaria de infraestrutura, 

no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de setembro de 2023. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 06 de setembro de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2023 
 
O Município de Irecê-BA, torna público a republicação do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
032/2023. Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos 
extrabásicos com o escopo de atender às demandas do Município de Irecê/BA. Tipo: Menor Preço por 
Item (considera-se como Menor Preço por Item, o Maior Percentual de Desconto sobre a tabela ABC 
Farma). Nova Data da Sessão: 20 de setembro de 2023 às 09:00h; Local da Sessão: Setor de 
Licitações, situado à Rua Lafayete Coutinho, s/n, Centro, Irecê/BA. Os licitantes interessados deverão 
renovar os procedimentos de aquisição do edital. Maiores informações no setor de licitação ou email: 
irecepregao@gmail.com. Edital: www.irece.ba.gov.br. Joazino A. Machado - Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2023. 

 
O Município de Irecê – Bahia, torna público a adjudicação / homologação do procedimento licitatório referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 034/2023, em favor da(s) empresa(s): IMPULCETTO SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA - CNPJ nº 
13.601.773/0001-75, com percentual de desconto de 18,00% (dezoito por cento). Adotando como parâmetro o valor estimado a ser 
arrecadado pelo Município, o valor total estimado do contrato será de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), cujo objeto é a 
contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia elétrica para apurar irregularidades, desvios e recuperar valores 
pagos a maior nas contas de energia elétrica da Prefeitura Municipal de Irecê/BA. Autos para vistas no setor de licitação da 
Prefeitura. Irecê/BA, 05 de Setembro de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO  
Processo Administrativo nº PA021008/2023 

PREGÃO PRESENCIAL nº 034/2023 
 
O MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA, torna público que firmou nesta data contrato com a(s) empresa(s): CONTRATO Nº 010509/2023 - 
IMPULCETTO SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA - CNPJ nº 13.601.773/0001-75, com percentual de desconto de 18,00% (dezoito por 
cento). Adotando como parâmetro o valor estimado a ser arrecadado pelo Município, o valor total estimado do contrato será de R$ 
270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia elétrica para 
apurar irregularidades, desvios e recuperar valores pagos a maior nas contas de energia elétrica da Prefeitura Municipal de 
Irecê/BA. Vigência: 12 (doze) meses, tendo início a partir da data de sua assinatura, com eficácia a contar da publicação resumida 
da ata contrato. Devendo o presente Extrato ser publicado no Diário Oficial do Município para conhecimento geral. Irecê/BA, 05 de 
Setembro de 2023. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº. 012306/2022 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO de nº. 012306/2022, que entre si firmaram o MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA e a 
empresa GLOBAL-SAN EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Constitui objeto deste Termo Aditivo a Alteração Supressiva do 
Contrato de nº. 012306/2022, ou seja: suprimindo o valor total de R$ 2.070,11 (dois mil, setenta reais e onze centavos), que 
corresponde a 6,09% (seis vírgula zero nove por cento) do valor total do contrato, passando o valor total consolidado do 
contrato de R$ 664.037,98 (seiscentos e sessenta e quatro mil e trinta e sete reais e noventa e oito centavos) para R$ 
661.967,87 (seiscentos e sessenta e um mil, novecentos e sessenta e sete reais e oitenta e sete centavos), referente a 
execução de serviços de pavimentação nova em piso intertravado e=8cm na sede do Município de Irecê/BA, conforme 
convênio nº 361/2022 firmado entre a Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia – CONDER. Origem: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2022 - Contrato nº 012306/2022. Devendo o presente Extrato ser afixado no quadro de 
avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. Irecê/BA, 06 de Setembro de 2023. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito 
Municipal. 
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